Termo de Justificativa para Contratação por Dispensa de Licitação
Programa Cidade Empreendedora – Ciclo 2026-2027
20 de junho de 2026

1. OBJETO
O presente Termo de Justificativa tem como objeto a contratação direta do Programa Cidade Empreendedora (Ciclo 2026-2027), visando a implementação de políticas públicas de desenvolvimento municipal nos seguintes eixos estratégicos: Gestão Municipal, Desburocratização, Compras Governamentais, Educação e Valorização de Empresas. O programa tem como finalidade promover a modernização e a eficiência na administração pública local, bem como estimular a geração de emprego e renda por meio do fortalecimento do empreendedorismo local.

2. CONTRATADA
A entidade a ser contratada é o SEBRAE RS – Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Rio Grande do Sul, entidade de natureza jurídica de serviço social autônomo, vinculada ao Sistema SEBRAE, que atua no Estado do Rio Grande do Sul com a missão de promover o desenvolvimento do empreendedorismo e do pequeno negócio.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A dispensa de licitação se fundamenta no Artigo 75, inciso XV, da Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), que autoriza a contratação direta de instituições brasileiras incumbidas regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ética e profissional e não tenha fins lucrativos.
O SEBRAE RS atende a todos os requisitos exigidos pela norma legal, sendo uma entidade sem fins lucrativos, com atuação institucional consolidada e reputação ética e profissional inquestionável no âmbito do apoio ao empreendedorismo e ao desenvolvimento econômico local.

4. RAZÃO DA ESCOLHA
A escolha do SEBRAE RS como executor do Programa Cidade Empreendedora se dá em virtude da sua natureza jurídica de serviço social autônomo, bem como da sua expertise única e exclusiva no apoio às micro e pequenas empresas. A entidade detém ampla experiência na execução de programas de desenvolvimento municipal, com metodologia própria e consolidada, alinhada aos objetivos estratégicos do município de Quinze de Novembro.
O Programa Cidade Empreendedora, desenvolvido pelo SEBRAE RS, é uma iniciativa reconhecida nacionalmente, que oferece suporte técnico, consultoria e capacitação para a modernização da gestão pública municipal, com foco na desburocratização, na melhoria da gestão de compras governamentais e na valorização do empreendedorismo local. A metodologia do programa é adaptável às demandas específicas de cada município, garantindo a eficácia e a pertinência das ações desenvolvidas.
Além disso, a escolha do SEBRAE RS é motivada pela sua capacidade técnica e operacional para a execução do programa, bem como pela sua capacidade de mobilização de recursos, parcerias e conhecimento especializado, que são fundamentais para o sucesso do projeto.

5. JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor total do Programa Cidade Empreendedora (Ciclo 2026-2027) é de R$ 159.176,00, sendo que o SEBRAE RS aporta um subsídio de 50% (R$ 79.588,00). O município de Quinze de Novembro arcará com o restante, no valor de R$ 79.588,00, que pode ser parcelado em até 24 vezes de R$ 3.316,17.
O preço estabelecido é compatível com o mercado e considerado vantajoso para a Administração Pública, uma vez que o subsídio institucional do SEBRAE RS reduz significativamente o custo do programa ao município. A contratação do SEBRAE RS, portanto, representa uma economia de recursos públicos e uma maior eficiência na execução do programa, considerando a sua expertise técnica e a sua capacidade de oferecer serviços de qualidade.

6. CONCLUSÃO
Diante do exposto, considerando a legalidade, a pertinência e a vantajosidade da contratação direta do SEBRAE RS para a execução do Programa Cidade Empreendedora (Ciclo 2026-2027), apresenta-se o presente Termo de Justificativa com parecer favorável à contratação por dispensa de licitação, nos termos do disposto no Artigo 75, inciso XV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
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